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Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.298, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão - TCG, e publica os Termos de Limites Financeiros Globais - TLFG de três Municípios do Estado de Alagoas, treze Municípios do Estado
de Minas Gerais, oito Municípios do Estado de Pernambuco, dois Municípios do Estado do Rio de Janeiro e dois Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão
Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias nºs 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006, nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, e nº 372/GM/MS, de 16 de fevereiro

de 2007;
Considerando a Resolução CIB - AL nº 27, de 9 de janeiro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas;
Considerando a Resolução CIB - MG nº 377, de 20 de setembro de 2007, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Minas Gerais;
Considerando a Resolução CIB - PE nº 1.863, de 26 de março de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco;
Considerando a Deliberação CIB - RJ nº 1.682, de 12 de abril de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio de Janeiro;
Considerando a Resolução CIB - RS nº 61, de 2 de março de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul; e
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 26 de abril de 2012, resolve:
Art. 1º Ficam homologados os Termos de Compromisso de Gestão de três Municípios do Estado de Alagoas, treze Municípios do Estado de Minas Gerais, oito Municípios do Estado de Pernambuco, dois

Municípios do Estado do Rio de Janeiro e dois Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.
Art. 2º Ficam publicados, conforme constante nos anexos a esta Portaria, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos arts. 1º e 2º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes;
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, anexos, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s ;
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.2015.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.2015.6188 - Coordenação Nacional da Política de Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.2015.8730 - Ampliação da Resolutividade da Saúde na Atenção Básica e Especializada;
VI - 10.302.2015.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.2015.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.2015.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica;
X - 10.304.2015.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.2015.8719 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos;
XII - 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 03 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE ALAGOAS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Município Origem
do Recur-

so

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referencia-

da

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

To t a l
MAC
aloca-
do no
FMS

Comp bási-
co

Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp. Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO -
TA L

270350 Jacuípe FED 160.931,04 373.400,00 41.455,45 0,00 7.306,39 48.761,84 48.761,84 0,00 0,00 0,00 35.929,56 0,00 0,00 0,00 24.292,86 0,00 0,00 594.553,46
EST 84.000,00 0,00 0,00 0,00 88.328,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.103,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97.103,70
MUN 1.231.752,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.231.752,52

Jacuípe
To t a l

1.476.683,56 373.400,00 41.455,45 0,00 95.634,71 48.761,84 48.761,84 0,00 0,00 0,00 35.929,56 13.103,70 0,00 0,00 24.292,86 0,00 0,00 1.923.409,68

270360 Japaratin-
ga

FED 178.341,96 241.350,00 83.330,71 0,00 24.561,41 107.892,12 107.892,12 0,00 0,00 0,00 39.591,36 0,00 0,00 0,00 28.433,40 0,00 0,00 487.716,72

EST 84.000,00 0,00 0,00 0,00 88.486,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.439,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98.439,18
MUN 627.329,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 627.329,60

Japaratin-
ga Total

889.671,56 241.350,00 83.330,71 0,00 11 3 . 0 4 7 , 7 3 107.892,12 107.892,12 0,00 0,00 0,00 39.591,36 14.439,18 0,00 0,00 28.433,40 0,00 0,00 1.213.485,50

270710 Piranhas FED 586.326,00 1.693.800,00 1.576.836,79 297.840,68 278.622,63 2.153.300,10 2.153.300,10 0,00 0,00 0,00 128.045,76 0,00 0,00 0,00 79.742,52 0,00 0,00 2.487.914,28
EST 120.000,00 0,00 0,00 0,00 991.883,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.699,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 166.699,02
MUN 5.652.052,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.652.052,08

Piranhas
To t a l

6.358.378,08 1.693.800,00 1.576.836,79 297.840,68 1.270.506,38 2.153.300,10 2.153.300,10 0,00 0,00 0,00 128.045,76 46.699,02 0,00 0,00 79.742,52 0,00 0,00 8.306.665,38

Total Geral 8.724.733,20 2.308.550,00 1.701.622,95 297.840,68 1.479.188,82 2.309.954,06 2.309.954,06 0,00 0,00 0,00 203.566,68 74.241,90 0,00 0,00 132.468,78 0,00 0,00 11 . 4 4 3 . 5 6 0 , 5 6

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.570.184,46 E S TA D U A L 362.241,90 M U N I C I PA L 7 . 5 11 . 1 3 4 , 2 0 TO TA L 11 . 4 4 3 . 5 6 0 , 5 6

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: janeiro de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos
no site do FNS em 10/04/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: dados a partir do mês de dezembro de 2010.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dados conforme informações SIOPS para o município de Japaratinga SIOPS 2006 com 15,01% ,e SIOPS 2010 para Jacuípe
com 15,55% e Piranhas com 15,43%
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 337, DE 26 DE JUNHO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "b", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e tendo em vista a Resolução CGPC nº 14 de 1º de outubro de 2004,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS

nº 44011.000197/2012-75, comando nº 351281213 e juntada nº
353088757, resolve:

Art. 1º Aprovar a cisão do Plano Veyance de Previdência
Complementar - CNPB nº 2008.0007-29, do patrimônio da patro-
cinadora Seawing Indústria e Comércio de Mangotes Marítimos Lt-
da., administrado pelo MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão e a
implantação do Plano TPrev - Trelleborg Previdência a ser igualmente
administrado pelo MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Autorizar a aplicação do Regulamento do Plano
TPrev - Trelleborg Previdência - CNPB nº 2012.0013-19, a ser ad-
ministrado pelo MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
MULTIPREV - Fundo Múltiplo de Pensão e a Seawing Indústria e
Comércio de Mangotes Marítimos Ltda., na condição de patroci-
nadora do Plano TPrev - Trelleborg Previdência.

Art.4º Aprovar o "Termo de Cisão do Plano Veyance Pre-
vidência Complementar, Rescisão do Convênio de Adesão e Trans-
ferência da Parcela Cindida para o Plano TPrev - Trelleborg Pre-
vidência, administrados pelo MULTIPREV".

Art. 5º Aprovar o "1º Termo Aditivo do Termo de Cisão do
Plano Veyance Previdência Complementar, Rescisão do Convênio de
Adesão e Transferência da Parcela Cindida para o Plano TPrev -
Trelleborg Previdência, administrados pelo MULTIPREV, firmado em
07/02/2012".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Saúde
.
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ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 13 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Municí-

pio
Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros recursos,
ajustes e incenti-

vos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em ou-
tras UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epidem. e
Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO -
TA L

310205 Alto Ca-
paraó

FED 121.830,96 304.700,00 39.736,09 0,00 469,31 40.205,40 40.205,40 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.975.516,23 0,00 0,00 76.639.987,79

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.813,14
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 891.637,30

Alto Ca-
paraó To-
tal

121.830,96 304.700,00 39.736,09 0,00 469,31 40.205,40 40.205,40 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.975.516,23 0,00 0,00 77.580.438,23

310360 Arantina FED 64.929,00 175.550,00 5.765,02 0,00 180,84 5.945,86 5.945,86 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.969.472,28 0,00 0,00 76.447.891,88
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.753,19
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 586.304,98

Arantina
To t a l

64.929,00 175.550,00 5.765,02 0,00 180,84 5.945,86 5.945,86 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.969.472,28 0,00 0,00 77.061.950,05

310610 Belmiro
Braga

FED 78.269,04 175.550,00 5.773,41 0,00 0,00 5.773,41 5.773,41 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.970.015,67 0,00 0,00 76.461.775,31

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.606,25
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.034.302,70

Belmiro
Braga
To t a l

78.269,04 175.550,00 5.773,41 0,00 0,00 5.773,41 5.773,41 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.970.015,67 0,00 0,00 77.520.684,26

310720 Bocaína
de Minas

FED 11 5 . 1 6 1 , 0 0 279.100,00 10.430,31 0,00 534,17 10.964,48 10.964,48 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.975.056,30 0,00 0,00 76.607.257,90

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.075,00
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 689.109,25

Bocaína
de Minas
To t a l

11 5 . 1 6 1 , 0 0 279.100,00 10.430,31 0,00 534,17 10.964,48 10.964,48 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.975.056,30 0,00 0,00 7 7 . 3 11 . 4 4 2 , 1 5

3 11 5 3 0 Catagua-
ses

FED 1.464.897,00 3.072.000,00 3.793.291,16 5.948.907,13 1.720.844,56 11 . 4 6 3 . 0 4 2 , 8 5 0,00 0,00 0,00 11 . 4 6 3 . 0 4 2 , 8 5 359.585,76 0,00 0,00 0,00 324.689,49 0,00 0,00 16.684.215,10

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 928.055,07
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.668.216,84

Catagua-
ses Total

1.464.897,00 3.072.000,00 3.793.291,16 5.948.907,13 1.720.844,56 11 . 4 6 3 . 0 4 2 , 8 5 0,00 0,00 0,00 11 . 4 6 3 . 0 4 2 , 8 5 359.585,76 0,00 0,00 0,00 324.689,49 0,00 0,00 22.280.487,01

312500 Ewbank
da Câma-
ra

FED 86.319,00 300.650,00 4.631,32 0,00 0,00 4.631,32 4.631,32 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.971.143,91 0,00 0,00 76.596.053,51

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.063,14
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 816.105,64

Ewbank
da Câma-
ra Total

86.319,00 300.650,00 4.631,32 0,00 0,00 4.631,32 4.631,32 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.971.143,91 0,00 0,00 77.482.222,29

313400 Itinga FED 331.361,04 446.950,00 101.718,05 99,15 1.758,47 103.575,67 103.575,67 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 23.003.581,23 0,00 0,00 77.019.832,87
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 11 3 , 1 4
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 762.122,22

Itinga
To t a l

331.361,04 446.950,00 101.718,05 99,15 1.758,47 103.575,67 103.575,67 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 23.003.581,23 0,00 0,00 77.857.068,23

314940 Pedro
Te i x e i r a

FED 41.055,00 221.450,00 3.323,58 0,00 0,00 3.323,58 3.323,58 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.965.765,87 0,00 0,00 7 6 . 4 6 6 . 2 11 , 4 7

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.350,32
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 581.604,47

Pedro
Te i x e i r a
To t a l

41.055,00 221.450,00 3.323,58 0,00 0,00 3.323,58 3.323,58 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.965.765,87 0,00 0,00 77.080.166,26

315410 Recreio FED 236.877,00 462.050,00 362.320,28 18.526,95 26.543,26 407.390,49 407.390,49 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.990.313,22 0,00 0,00 76.927.180,82
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.894,81
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.390.049,03

Recreio
To t a l

236.877,00 462.050,00 362.320,28 18.526,95 26.543,26 407.390,49 407.390,49 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.990.313,22 0,00 0,00 78.369.124,66

315540 Rio No-
vo

FED 200.376,00 550.150,00 281.674,53 105.896,43 60.775,36 448.346,32 448.346,32 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.986.651,12 0,00 0,00 7 6 . 9 7 5 . 11 7 , 7 2

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.490,90
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.724.371,69

Rio No-
vo Total

200.376,00 550.150,00 281.674,53 105.896,43 60.775,36 448.346,32 448.346,32 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.986.651,12 0,00 0,00 78.798.980,31

315727 Santa
Bárbara
do Monte
Ve r d e

FED 64.124,04 207.150,00 1.953,62 0,00 0,00 1.953,62 1.953,62 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.968.581,58 0,00 0,00 76.477.796,22

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.387,50
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 819.264,32

Santa
Bárbara
do Monte
Ve r d e
To t a l

64.124,04 207.150,00 1.953,62 0,00 0,00 1.953,62 1.953,62 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.968.581,58 0,00 0,00 77.319.448,04

315860 Santana
do De-
serto

FED 88.779,96 192.000,00 13.821,03 0,00 2 . 3 11 , 0 0 16.132,03 16.132,03 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.971.539,19 0,00 0,00 76.490.259,75

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.762,50
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 714.345,91

Santana
do De-
serto To-
tal

88.779,96 192.000,00 13.821,03 0,00 2 . 3 11 , 0 0 16.132,03 16.132,03 0,00 0,00 0,00 53.237.940,60 0,00 0,00 0,00 22.971.539,19 0,00 0,00 77.229.368,16

316920 To m b o s FED 219.351,00 6 11 . 7 0 0 , 0 0 365.072,01 121.535,21 386.547,36 873.154,58 0,00 0,00 0,00 873.154,58 45.293,16 0,00 0,00 0,00 36.452,04 0,00 0,00 1.785.950,78
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 163.033,41
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.183.827,18

To m b o s
To t a l

219.351,00 6 11 . 7 0 0 , 0 0 365.072,01 121.535,21 386.547,36 873.154,58 0,00 0,00 0,00 873.154,58 45.293,16 0,00 0,00 0,00 36.452,04 0,00 0,00 5 . 1 3 2 . 8 11 , 3 7

Total Geral 3 . 11 3 . 3 3 0 , 0 4 6.999.000,00 4.989.510,41 6.194.964,87 2.199.964,33 13.384.439,61 1.048.242,18 0,00 0,00 12.336.197,43 586.022.225,52 0,00 0,00 0,00 253.108.778,13 0,00 0,00 881.024.191,02

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 861.579.531,12 E S TA D U A L 1.583.398,37 M U N I C I PA L 17.861.261,53 TO TA L 881.024.191,02

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Abril de 2012 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados
obtidos no site do FNS em 17/04/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Ano 2011 (dados obtidos da Superintendência de Planejamento e Finanças/Diretoria de Orçamento e Qualidade do
Gasto/SES/MG) em 16/04/2012.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: 1º semestre de 2011. Obs.: Município de Tombos (dados: ano de 2011) e Rio Novo (dados: ano 2010) - dados obtidos do site www.saude.gov.br/siops (18/04/2012).
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS
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ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 08 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Recur-
so

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referen

ciada

Outros recursos,
ajustes e incenti-

vos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto direto
a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bá-
sico repas-

sado ao
FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp. Ex-
cepcional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Ges-
tão

TO -
TA L

260240 Belém de
São Francis-
co

FED 465.819,00 1.170.800,00 471.509,73 1.328,25 96.264,66 569.102,64 569.102,64 0,00 0,00 0,00 108.844,20 0,00 0,00 0,00 48.501,36 0,00 0,00 1.793.964,56

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.696,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.696,12
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 7.787.413,44

Belém de
São Francis-
co Total

465.819,00 1.170.800,00 471.509,73 1.328,25 96.264,66 569.102,64 569.102,64 0,00 0,00 0,00 148.540,32 0,00 0,00 0,00 48.501,36 0,00 0,00 9.621.074,12

260160 Brejão FED 203.412,00 871.000,00 195.051,35 6.280,80 31.324,44 232.656,59 232.656,59 0,00 0,00 0,00 49.878,00 0,00 0,00 0,00 22.298,40 0,00 0,00 1.146.588,40
EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.439,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.240.907,66

Brejão Total 203.412,00 871.000,00 195.051,35 6.280,80 31.324,44 232.656,59 232.656,59 0,00 0,00 0,00 74.317,00 0,00 0,00 0,00 22.298,40 0,00 0,00 2 . 4 11 . 9 3 5 , 0 6
260370 Canhotinho FED 563.982,96 2.003.200,00 787.828,25 29.136,10 102.322,00 919.286,35 919.286,35 0,00 0,00 0,00 126.719,76 0,00 0,00 0,00 66.223,80 0,00 0,00 2.760.126,52

EST 0,00 60.128,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.536,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.664,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.315.380,00

Canhotinho
To t a l

563.982,96 2.063.328,00 787.828,25 29.136,10 102.322,00 919.286,35 919.286,35 0,00 0,00 0,00 151.255,76 0,00 0,00 0,00 66.223,80 0,00 0,00 5.160.170,52

260825 Jucati FED 243.891,96 874.400,00 71.271,99 0,00 878,80 72.150,79 72.150,79 0,00 0,00 0,00 56.538,60 0,00 0,00 0,00 25.729,92 0,00 0,00 1.200.560,48
EST 0,00 48.947,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.025,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73.973,36
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.242.044,89

Jucati Total 243.891,96 923.347,92 71.271,99 0,00 878,80 72.150,79 72.150,79 0,00 0,00 0,00 81.564,04 0,00 0,00 0,00 25.729,92 0,00 0,00 2.516.578,73
260970 Orobó FED 526.194,00 2.015.350,00 7 4 9 . 6 11 , 11 11 . 9 2 3 , 6 8 200.933,03 962.467,82 962.467,82 0,00 0,00 0,00 11 3 . 4 1 8 , 9 6 0,00 0,00 0,00 55.265,34 0,00 0,00 2.710.228,30

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 78.513,00 78.513,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.690,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108.203,67
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.472.000,00

Orobó Total 526.194,00 2.015.350,00 7 4 9 . 6 11 , 11 11 . 9 2 3 , 6 8 279.446,03 1.040.980,82 962.467,82 0,00 0,00 0,00 143.109,63 0,00 0,00 0,00 55.265,34 0,00 0,00 5.290.431,97
261010 Palmeirina FED 188.346,96 880.750,00 56.034,32 0,00 0,00 56.034,32 56.034,32 0,00 0,00 0,00 43.253,16 0,00 0,00 0,00 23.132,52 0,00 0,00 1.135.482,64

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.323,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.323,68
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.457.237,73

Palmeirina
To t a l

188.346,96 880.750,00 56.034,32 0,00 0,00 56.034,32 56.034,32 0,00 0,00 0,00 62.576,84 0,00 0,00 0,00 23.132,52 0,00 0,00 2.612.044,05

261310 São Caetano FED 8 11 . 3 0 2 , 0 0 944.100,00 832.142,98 19.967,97 322.709,59 1.174.820,54 1.024.820,54 0,00 0,00 150.000,00 185.313,60 0,00 0,00 0,00 85.050,69 0,00 0,00 2.175.766,29
EST 0,00 64.191,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.446,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.637,75
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 2.731.634,96

São Caetano
To t a l

8 11 . 3 0 2 , 0 0 1.008.291,18 832.142,98 19.967,97 322.709,59 1.174.820,54 1.024.820,54 0,00 0,00 150.000,00 212.760,17 0,00 0,00 0,00 85.050,69 0,00 0,00 4.999.039,00

261500 Ta q u a r i t i n g a
do Norte

FED 572.769,00 1.002.900,00 598.618,31 73.613,03 280.777,70 953.009,04 803.009,04 0,00 0,00 150.000,00 11 5 . 5 5 0 , 7 6 0,00 0,00 0,00 56.778,84 0,00 0,00 1.897.998,60

EST 0,00 45.315,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.356,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.672,74
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.232.010,54

Ta q u a r i t i n g a
do Norte
To t a l

572.769,00 1.048.215,96 598.618,31 73.613,03 280.777,70 953.009,04 803.009,04 0,00 0,00 150.000,00 161.907,54 0,00 0,00 0,00 56.778,84 0,00 0,00 5.221.681,88

Total Geral 3.575.717,88 9.981.083,06 3.762.068,04 142.249,83 1 . 11 3 . 7 2 3 , 2 2 5.018.041,09 4.639.528,09 0,00 0,00 300.000,00 1.036.031,30 0,00 0,00 0,00 382.980,87 0,00 0,00 37.832.955,33

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 14.820.715,79 E S TA D U A L 533.610,32 M U N I C I PA L 22.478.629,22 TO TA L 37.832.955,33

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 19/04/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: dezembro/2011
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Agosto: Brejão; Novembro/2011: Belém de São Francisco; Dezembro/2011: Orobó, Taquaritinga do Norte; Janeiro/2012:
Canhotinho, Jucati, Palmerina; Março/2012:São Caetano
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 16/04/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Dezembro de 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Duas Barras Dezembro de 2011 e Guapimirim Dezembro de 2010

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

ANEXO IV

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Recur-
so

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto
direto a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp. Ex-
cepcional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

330160 Duas Bar-
ras

FED 229.530,00 426.650,00 693.151,73 6.193,13 88.937,13 788.281,99 788.281,99 0,00 0,00 0,00 55.544,16 0,00 0,00 0,00 44.241,36 0,00 0,00 755.965,52

EST 24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.227,50 0,00 0,00 252.000,00 303.227,50
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 3.561.207,01

Duas Brras Total 253.530,00 426.650,00 693.151,73 6.193,13 88.937,13 788.281,99 0,00 0,00 0,00 0,00 82.771,66 0,00 0,00 0,00 44.241,36 0,00 252.000,00 4.620.400,03
330185 Guapimi-

rim
FED 1.081.143,00 575.100,00 2.337.984,96 7.858,02 368.857,63 2.714.700,61 0,00 0,00 0,00 2.714.700,61 253.714,80 0,00 0,00 0,00 292.387,74 0,00 0,00 4.917.046,15

EST 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 124.369,92 0,00 0,00 0,00 184.369,92
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1 5 . 8 9 6 . 9 9 6 , 11

Guapimirim Total 1.141.143,00 575.100,00 2.337.984,96 7.858,02 368.857,63 2.714.700,61 0,00 0,00 0,00 2.714.700,61 378.084,72 0,00 0,00 0,00 292.387,74 0,00 0,00 20.998.412,18
Total Geral 1.394.673,00 1.001.750,00 3.031.136,69 14.051,15 457.794,76 3.502.982,60 788.281,99 0,00 0,00 2.714.700,61 460.856,38 0,00 0,00 0,00 336.629,10 0,00 252.000,00 25.618.812,21

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 5 . 6 7 3 . 0 11 , 6 7 E S TA D U A L 487.597,42 M U N I C I PA L 19.458.203,12 TO TA L 25.618.812,21

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 16/04/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Dezembro de 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Duas Barras Dezembro de 2011 e Guapimirim Dezembro de 2010



Nº 123, quarta-feira, 27 de junho de 201234 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012062700034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS

ANEXO V

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Va-
riável

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e -

rido
ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

To t a l
MAC

alocado
no FMS

Comp bá-
sico

Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp.
Excepcio-

nal

Vig. Epidem. e
Ambiental

Vigilância Sa-
nitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

430885 Gentil FED 38.571,00 7.472,04 1.993,05 0,00 9.465,09 9.465,09 0,00 0,00 0,00 8.027,40 0,00 0,00 0,00 12.785,25 0,00 0,00 66.855,69
EST 13.647,38 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.714,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.361,98
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.187.169,27

Gentil Total 52.218,38 37.472,04 1.993,05 0,00 9.465,09 9.465,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 4 2 , 0 0 0,00 0,00 0,00 12.785,25 0,00 0,00 1.301.386,94
431275 Nova Alvora-

da
FED 66.822,00 6 0 . 4 11 , 7 8 15.630,52 60.000,00 136.042,30 136.042,30 0,00 0,00 0,00 16.615,80 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 155.849,58

EST 5.000,00 69.387,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.688,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.076,64
MUN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.685.655,10

Nova Alvora-
da Total

71.822,00 129.799,54 15.630,52 60.000,00 136.042,30 136.042,30 0,00 0,00 0,00 0,00 24.304,68 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 1.923.581,32

Total Geral 124.040,38 167.271,58 17.623,57 60.000,00 145.507,39 145.507,39 0,00 0,00 0,00 0,00 36.046,68 0,00 0,00 0,00 24.785,25 0,00 0,00 3.224.968,26

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 222.705,27 E S TA D U A L 129.438,62 M U N I C I PA L 2.872.824,37 TO TA L 3.224.968,26

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no
site do FNS em 16/04/2012).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: jan-dez 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: jan-dez 2010 (SIOPS)
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.

PORTARIA No- 1.299, DE 26 DE JUNHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família
e o Incentivo para construção dos Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204,GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de
novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da
Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde,
resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.

Art. 2º Habilitar os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao
Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.

Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência
do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de
setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de
15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, na forma dos Anexos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMEN-
DA

FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

AC CRUZEIRO DO SUL 11 3 7 0 2 2 9 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 29140005 10301201585810012
AC CRUZEIRO DO SUL 11 3 7 0 2 2 9 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 29140005 10301201585810012
AC CRUZEIRO DO SUL 0 4 0 1 2 5 4 8 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 26880020 10301201585810616
AC CRUZEIRO DO SUL 0 4 0 1 2 5 4 8 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 26880020 10301201585810616
AC RIO BRANCO 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 2 0 0 2 4 533.333,32 26860018 10301201585810310
AC SENA MADUREIRA 0 4 5 1 3 3 6 2 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 35030003 10301201585810012
AL FEIRA GRANDE 11 2 3 5 5 11 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 25790008 10301201585810027
AL JUNQUEIRO 1 2 2 6 5 4 6 8 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 27260003 10301201585810027
BA EUCLIDES DA CUNHA 1 3 6 9 8 7 7 4 0 0 0 11 2 0 0 4 2 266.666,66 27450008 10301201585810029
BA FEIRA DE SANTANA 1 4 0 4 3 5 7 4 0 0 0 11 2 0 0 7 3 400.000,00 27430008 10301201585810029
BA LAJE 1 3 8 2 5 4 9 2 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 13310008 10301201585810029
BA LAJE 1 3 8 2 5 4 9 2 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 13310008 10301201585810029
BA LUIS EDUARDO MAGA-

LHAES
111 0 1 5 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27480016 10301201585810029

BA MIRANGABA 1 3 9 1 3 3 7 1 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 2 7 3 9 0 0 11 10301201585810029
BA MIRANGABA 1 3 9 1 3 3 7 1 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 27350013 10301201585810348
BA SANTO ANTONIO DE JE-

SUS
11 7 9 5 6 6 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27380020 10301201585810029

CE ABAIARA 0 7 4 11 5 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27040013 10301201585810023
CE ARACOIABA 0 7 3 8 7 3 9 2 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 16530008 10301201585810023
CE CHOROZINHO 2 3 5 5 5 2 7 9 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 9 0 1 0 0 0 11 10301201585810023
CE CRUZ 0 7 6 6 3 9 1 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 33760005 10301201585810023
CE JAGUARIBARA 0 7 4 4 2 9 8 1 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 20830006 10301201585810023
CE PA C U J A 11 4 1 0 0 1 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 31250009 10301201585810023
CE TA U A 0 7 8 4 9 5 3 2 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 27010004 10301201585810023

DF BRASILIA 0 0 3 9 4 7 0 0 0 0 0 11 2 0 2 5 3 400.000,00 28300003 10301201585810053
DF BRASILIA 0 0 3 9 4 7 0 0 0 0 0 11 2 0 3 2 2 266.666,66 28310006 10301201585810053
DF BRASILIA 0 0 3 9 4 7 0 0 0 0 0 11 2 0 3 3 2 266.666,66 28310006 10301201585810053
DF BRASILIA 0 0 3 9 4 7 0 0 0 0 0 11 2 0 3 4 2 266.666,66 28260010 10301201585810053
ES ATILIO VIVACQUA 2 7 1 6 5 6 2 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 13010004 10301201585810032
ES ATILIO VIVACQUA 2 7 1 6 5 6 2 0 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 24910006 10301201585810032
ES LARANJA DA TERRA 3 1 7 9 6 0 9 7 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 27710012 10301201585810032
ES SANTA MARIA DE JETIBA 3 6 3 8 8 4 4 5 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 13010004 10301201585810032
ES SANTA MARIA DE JETIBA 3 6 3 8 8 4 4 5 0 0 0 11 2 0 0 6 1 200.000,00 13010004 10301201585810032
ES SANTA TERESA 1 4 4 9 1 9 4 5 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28980020 10301201585810032
ES SAO MATEUS 11 3 5 6 6 9 6 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 27720013 10301201585810032
GO A R A G U A PA Z 0 0 1 6 3 1 4 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 20200005 10301201585810192
GO C R I S TA L I N A 0 11 3 8 1 2 2 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 10640007 10301201585810052
GO GOIANIRA 0 7 3 4 3 11 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 18460003 10301201585810052
GO MAURILANDIA 0 2 0 5 6 7 5 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28340010 10301201585810052
MA BREJO DE AREIA 1 3 8 9 8 7 3 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 11 4 5 0 0 0 2 10301201585810021
MA COLINAS 11 2 9 6 3 7 9 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 29420002 10301201585810021
MA COLINAS 11 2 9 6 3 7 9 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 29420002 10301201585810021
MA COLINAS 11 2 9 6 3 7 9 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 29420002 10301201585810021
MA COLINAS 11 2 9 6 3 7 9 0 0 0 11 2 0 0 6 1 200.000,00 29420001 10301201585810522
MA F O RT U N A 11 7 7 1 3 9 5 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 24340001 10301201585810021
MA MARAJA DO SENA 0 1 5 5 5 0 7 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 2 11 3 0 0 0 7 10301201585810021
MA SAO LUIS 0 6 3 0 7 1 0 2 0 0 0 11 2 0 0 7 2 266.666,66 26950014 10301201585810021
MA SAO LUIS 0 6 3 0 7 1 0 2 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 26950014 10301201585810021
MG BARBACENA 1 4 6 7 5 5 5 3 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 29380010 10301201585810031
MG C O N TA G E M 1 8 7 1 5 5 0 8 0 0 0 11 2 0 0 1 6 800.000,00 24770004 10301201585810031
MG DORES DO TURVO 11 9 1 8 0 6 3 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 29380003 10301201585810031
MG I TA N H O M I 11 8 0 7 3 1 8 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 2 9 3 8 0 0 11 10301201585810031
MG JOSE RAYDAN 0 1 6 1 3 0 7 2 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 24880017 10301201585810031
MG MONTE SANTO DE MINAS 18241372000212002 1 200.000,00 27540009 10301201585810031
MG OURO BRANCO 00998201000212001 1 200.000,00 2 7 6 4 0 0 11 10301201585810031
MG POMPEU 1 2 4 4 8 0 1 2 0 0 0 11 2 0 0 6 1 200.000,00 3 1 8 6 0 0 11 10301201585810031
MG POMPEU 1 2 4 4 8 0 1 2 0 0 0 11 2 0 0 7 1 200.000,00 3 1 8 6 0 0 11 10301201585810031
MT CAMPO VERDE 2 4 9 5 0 4 9 5 0 0 0 11 2 0 1 4 1 200.000,00 25500006 10301201585810051
MT LUCAS DO RIO VERDE 11 3 8 6 0 5 6 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 23760009 10301201585810051
MT MIRASSOL D'OESTE 11 2 4 0 3 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 34160007 10301201585810051
MT NOVA MUTUM 1 2 5 2 4 0 3 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 34160007 10301201585810051
PA ALMEIRIM 11 3 7 2 9 2 5 0 0 0 11 2 0 0 6 1 200.000,00 26790005 10301201585810015
PA CACHOEIRA DO PIRIA 11 7 4 7 4 8 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 23850008 10301201585810242
PA CACHOEIRA DO PIRIA 11 7 4 7 4 8 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 23850008 10301201585810242
PA CAPITAO POCO 11 4 8 8 1 2 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 34910009 10301201585810015
PA SAO SEBASTIAO DA BOA

V I S TA
0 5 1 0 5 1 4 3 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 26790005 10301201585810015

PA SAO SEBASTIAO DA BOA
V I S TA

0 5 1 0 5 1 4 3 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 26790005 10301201585810015

PA TUCUMA 11 2 3 4 7 7 6 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015
PB CACIMBA DE DENTRO 1 2 0 11 6 6 3 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 12680007 10301201585810025
PB POMBAL 0 8 9 4 8 6 9 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 12710009 10301201585810025
PB QUEIMADAS 111 6 2 6 2 9 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27140008 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 9 6
PB QUEIMADAS 111 6 2 6 2 9 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 23670015 10301201585810025
PE TIMBAUBA 11 3 6 0 8 8 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27170007 10301201585810026
PE TIMBAUBA 11 3 6 0 8 8 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27170007 10301201585810026
PE TIMBAUBA 11 3 6 0 8 8 4 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 27170007 10301201585810026
PE TIMBAUBA 11 3 6 0 8 8 4 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 27170007 10301201585810026
PE TIMBAUBA 11 3 6 0 8 8 4 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 27170007 10301201585810026
PI ACAUA 0 1 6 1 2 5 5 9 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27070006 10301201585810022
PI JOSE DE FREITAS 0 6 5 5 4 7 8 6 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 27080009 10301201585810022
PI REDENCAO DO GURGUEIA 0 6 5 5 4 3 8 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 11 6 8 0 0 1 0 10301201585810022
PR CAMPO MOURAO 0 9 2 5 3 1 0 9 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 19680007 10301201585810041
PR GOIOXIM 0 1 6 0 7 6 2 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 36450012 10301201585810041
PR GUAMIRANGA 0 1 6 1 6 2 5 5 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 19670010 10301201585810041
PR M A R I A LVA 7 6 2 8 2 6 8 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 25560005 10301201585810041
PR PINHALAO 0 9 2 6 9 7 4 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28740010 10301201585810478
PR U B I R ATA 7 6 9 5 0 0 9 6 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 32200006 10301201585810041
PR UMUARAMA 7 6 2 4 7 3 7 8 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28490008 10301201585810041
RJ IGUABA GRANDE 0 1 6 1 5 8 8 2 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 1 3 0 8 0 0 11 10301201585810122
RJ IGUABA GRANDE 0 1 6 1 5 8 8 2 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 1 3 0 8 0 0 11 10301201585810122
RJ JAPERI 3 9 4 8 5 3 9 6 0 0 0 11 2 0 0 2 2 266.666,66 2 3 9 0 0 0 11 10301201585810033
RJ MIRACEMA 3 6 2 8 5 4 8 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27750016 10301201585810400
RJ PETROPOLIS 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 2 0 0 5 1 200.000,00 23970010 10301201585810033
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